
CONVÊNIO N" -.l!!......1 2017

CONVÊNIO DE DELEGAÇAO QUE

ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO ,

POR INTERM í,D IO DO M INISTI!R IO

DOS TRANSPORTES, PORTOS r,

AV IAÇÃO CIV IL , E O ESTADO DA

BAIIIA , PARA A EXPLORAÇi\O DO

AEROPORTO DE ILIIÉUSiIlA lIlA -

JORGE AMADO (SB lL),

LOCALIZADO NO MUNiC íPIO DE

ILH í,us.

A UNIÃ I.l, por interm édio do M IN ISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO

CIV il, inscrito no CNPJ/MF ~,ob o nO 37.115.34210001-67, com sede na Esplanada dos

M inistérios, BhlC (1 R, 2° Andar, Pbno Piloto. CEP 7o.31O -50tl, B rasília-DF. neste ato

representada pelo M inistro de Eslauo dos Transportes, Portos c Aviaçào C ivil. Sr.

MAURICIO OUINTELLA MALT/\ LESSA , inscrito llO CPF/MF sob o n" X03.55ll.334-34 c

RG nn 6X7575 da SSP/AL, conform e Decreto uc 2 de agosto de ZO l? (DOU de OVOS/201?,

scçüo 2, p. 2). doravante denom inada DELEGANTE. celebra li presente CONVÊNIO DE

DEl.EGAÇÃO com o ESTADO DA BAIII"- inscrito no CNPJ/MF soh o n"

lJ.937Jl32jO tlO I-M J, corn sede na A ••...03, Plalafofllla IV , A la Sul. n(}39(), 3° Andar, Centro

Adm inislw tjvo da Bahia, CEP 40.301.155, Salv:adnr - BA , neste ato representauo por seu

Secretário de Infrae:;;lrULura.o Se J\lARCUS BEN íCIO FOLTZ Ci\ VALCANTI. ins(:rito no

CPF/MF sob o n" 17H .463.15S-~n e no RG nO 0134N5S5-5X da SSP/UA , uoravanle

denom inado DGLEGATÁRIO , cnninnnc o inteirc ' leor do Processo n" 00055.()()04 10/20 lú-

1)1. observadtls as Leis n" 7.5t15, de 11) de <!c:relllbr:) de II)Xó: n tl K666, de 21 de junho de

1993; nO S.9:-;7 . de 13 de hvcrcirn ue 1995: nO 11.079. de 3() de dezembro de 2()(}4; n" 11.IS2,

de 27 de setembro de 2(105: e n" 12379. 'k 6 de janeia) de 2011; a M edida Provisória n" 7X2.

de 31 de JlltllU de 201:; assim como li D<:C fC lO n" 7.624, dt' 22 de novemhro de 2011, soh as

seguintes d.'iusulas c com liçôes.



CLÁUSULA rR I~1EIRA - DAS lJEFIN IÇ{}ES

1.1 . Para os fins do prescllfe Convênio , c sem prcJulzo de outras dcfin içilcs aquI

estabelecidas, as exprcssôcs seguin tes silo assim defin idas:

I.

11.

111.

IV .

V.

VI.

V II.

V III.

IX .

X.

XI.

X II.

X III.

X IV .

XV.

XVI.

A eródrom o: toda aérea destinada a pouso . decolagem e movim entação de aeronaves

(aft. 27 do Código B rasileiro de A eronáutica - Lei nO 7.565/S6);

ANAC : Agência N acional de Aviação C ivil, au tarquia federal criada pela Lei n"

11.1 X2 de 27 de setem bro de ZO{15,defin ida 110S lerm os do art. In do rcfcriou dip lom a:

Bens reversíveis: bens m óveis c im óveis considerados necessários ü cxploraçào da

infraestru tura aeroportuária . hem ainda aqueles .cu ja abstração com prom eta a

regularidade, continuidade. eficiência nu segurança dos serv iços em rclüç;10 aos

usuúrios. nos term os tia leg islação em vigor;

Complexo A croportu ,írio : caracterizado prlo sítio aeroportuário . inclu im .lo faixas de

dom ínio . ed ificações e terrenos. bem como pelas ,lreas ocupadas com instalações

operacionais, :\tIm inistrativas C colllerciais relacionadas ao aeródrom o:

Convênio : instrum ento espedfico de dclegaçiío tia exploraçflo de aeródrom os civ is

públicos, firm ado entre a União c os dem ais entes políticos da rederação . que m io

envolve repasse de recursos financeiros. previsto no art. 36 , III da Lei nO7.565. de 19

de dezem bro de 19N6 e art. 37 . da Lei n" 12.379, de 6 tle janeiro de 2011;

COMAER : Com ando da A eronáutica, força A rm ada in tC 'grante do M inistério da
D efesa;

DECEA : D epartam ento de Contro le do Espaço A éreo tio Com ando da A eronáutica.

órg lio central do S istem a de Contro le do Espaço A éreo U rasileiro (S ISCEAB);

D elegação: ato adm inistrativo form alizado em instrum ento denom inado Convênio .

lendo por objeto a transferência da exploraçào do aeródrom o civ il público da Uniflo

para ente político da Federação;

D eleganle: a Uniflo . que transfere a exploração do aeródrom o civ il público , neste ato

representada pelo M inistério dos T ransportes, Portos e Aviaçüo C ivil. nos term os do

ar!. 57 . parágrafo único . inciso V II da M edida Provisória n" 782. de 31 de m aio de
2017;

D elegatário : cn te político da Federação , que recebe o ,leródrom o civ il público rara sua

exploraçüo;

Empresas A éreas: pessoas juríd icas nacionais ou estrangeiras dcvidam ente autorizadas

a executar transporte aéreo regular ou m io de pessoas e/ou cargas e m alotes postais.

com fins lucrativos:

Exploração: engloba a construção . am pliação , reform a. adm inistração . operação .

m anutençflo e exploraçfto econôm ica do aeródrom o;

M inistério dos T ransportes, Portos e Aviaçáo C ivil: órgflO integrante da Adm inistração

Pública Federal D ireta . nos term os do art. 21 , inciso XV III. tia M edida Provisória nU

782. de 31 dt.:m aio de 2017;

Operador A eroportuário : o D clegatário ou a pessoa juríd ica a quem este outorgue o

direito de explorar e prestar serv iços 110 aeródrom o e que atenda aos requisitos de

qualificaçflo técnica exig idos pela leg islaçào em vigor:

O utorga: ato adm inistrativo que possih ilita a transferência da exploraç.lo de

aeródrom os civ is públicos pelo D elegatário ao Outorgado, na form a da legislaçüo em

vigor;

O utorgante: li Delegatário , nos lcrm os deste Convênio ;



XVII. Outorgado: pessoa jurídica de direito púl,lko ou privado que tenha recehido do

Outorgante o aeródromo para cxploraçüo, nil forma da legislaçáo federal em vigor:

XVIII. Patrimônio Aeroportuário: hcm público de u:-;ocoletivo, constituído dc bens maleriais

e imateriais, considerado como univcr:-;,didade ,mtônoma c independente do titular do

domínio dos imóveis em que :ie situa, equiparado, como um todo, a hem púhlico
federal, nos termos do ,ar!. 36, ~5u do Código Brasileiro de Aeronáutica - CBA (Lei n"
7 .5(,SIS(,);

XIX. Prazos: contados em dias corridos, excluindo o dia do começo e incluindo o do

vencimento. Se este cair em feriado ou 11m de semana, o prazo será prorrogado até O
próximo dia útil subseqüente;

XX. Programa de Desmobilizaç;io Operacional: documcnto que podcrá ser exigido do

DELEGAT ÁRia, a depender tio porte da infraestrutura aeroportu;íria, o qual contení

um cronograma previsto para o processo de transiç<io opcrm:ionai em favor da
DELEGANTE ou a quem esta indicar;

XXI. Receitas Não Tarif<írias: receitas alternativas, complemcntares ou acessórias üs tarifas

aeroporlmírias, decorrentes tia cxploraç,io de atividades comerciais 110 aeródromo;

XXII. Receitas Tarifúrias: receitas decorrentes do pagamento das tarifas aeroportuárias;

XXIII. Remuneraç<io: Receitas Tarifárias e Receitas Nfto Tarif,írias recehidas pelo Operador

Aeroportuário em virtude da exploraçiio aeroportu;lria;

XXIV. Serviços Auxiliares: aqueles serviços definidos 110Código Brasileiro de Aeron:íutica,
Lei nU7,565, de 1SIde dezemhro de 1986;

XXV. Tmifas Aeroportuárias: aquelas prcvistas na Lei nO(dl09. de 2(1dc dezemhro de IlJ73,

ou na legislação e regulamcl1taçüo federais em vigor;

XXVI. Termo de Recebimcnto da Operação: documento a ser elaborado, quando da extinç:ío

do Convênio, contendo o inventário dos hens reversíveis do Patrimônio Acroporlu;írio.

o seu estado de conservaçüo, a descril,,'ftodetalhada das obrigações jllfídicas vigentes, e

tod:is as demais que repercutam, direta ou indiretamente, na adequada cxploraç:lo do

aeródromo:

XXVII. TFAC: Taxa de Fisealízaçüo da Aviaç,-Io Civil. instituída pela Lei nO 11.1S2, de 27 de
setembro de 2005; e

XXVIII. Usmírios: todas as pessoas IlsicéJS e jurídicas que sc.J'l111tomadoras dos serviços
prestados pelo Operador Aeroportu,írio.

CLÁUSULA SEGUNIlA -IlA INTERPllETAÇAO APLICA VEL

2.1. O Convênio sení regido e interpretado de acordo com a legislaç;io da República
Federativa do Brasil.

2.2. No caso de divergência entre o Convênio e sells' eventuais Anexos. prevalece o

disposto no Convênio. No caso de divergência entre o conteúdo tios Ancxos prevalecel11
aqueles emitidos pela União. No caso de divergência entre o conteúdo dos Anexos emitidos

pela União. prevalece aquele de data mais reccnte.

CLÁUSULA TEIlClm{A -no OB.IET()

3, I. O prcsente instrumenlo tem por objeto a dclcgaçiio, da Uni<io para o Estado da Bahia,
da exploraçuo do Aeroporto de Ilhéus/Bahia - Jorge Amado (SBlL), localizado no Município
de Ilhéus - BA, com a seguinte localizaçào geográfica: 14°4S'54" S / J9"()2'OO" W,

3.2. As atividades de navegação nérea relacionadas iI operaçiio do aerúdromo, assim como

as respeclivas tarifas, a totalidade da ,írea e dos bens nccess;írios iI sua execuçii.o, niio integram

""g""'.' ",. 14~



o objeto deste Convêni'J, permanc(;cndo sob a responsahilidade do COMAER. nos lermos da

Lei Complementar n tllJ7. de lJ de junho de 1991J, ou terceiro .para quem <lqucle eventualmente
delegue tais atividades.

CL,\t)SULA QUARTA - DA EXl'LORACAo DO AERÓDRO~IO

4.1. O DELEGATÁRIO exploraní o aeroporto de forma indireta, mediante processo de
concessão ü iniciativa privéldél,em conformidade com {)Decreto nU7.ó24, de 22 de novemhro

de 2011, com as cláusulas deste instrumento e demais dispositivos legais <lplicávcis il
mod<llidade adotadCl.

4.2. O DELEGATÁRIO deverá submeter li DELEGANTE. previamente. as minutas de
edital e contrato de concessi'io do aeroporto ü iniciativa privada. conforme disposto no arl. 3",
*20 do Decreto nU 7.ó24, de 22 de novembro de 20 li.

4.3 O DELEGATÁRIO preverá no edital e no contrato de concessão que o seu

OURTOGADO pagará, diretamente Ili.l conta hancária da Empresa Brasileira de Infraestrutura
Aeroportuária - Infr<:cro, a importância de R$ 12.11()O.O()O,OO (doze milhões de reais). até o

dia útil anterior à efetiva assur;çiio da exploraçào do aeroporto. conforme subcIáusula 19.1,

destinada exclusivamente li indenização pelos custos de adequação de efetivo de pessoal.

conforme disposto no art. 23 da Lei nll 13.44~. de 5 de junho de 2017.

4.4. A utilizaçflo de eventual legislação estadual ou municipal fica assegurada, desde que
não contrarie a Icgislaçüo federal.

4.5. O prazo do instrumcnto de outorga a ser firmado enlre o DELEGATÁRIO c seu

OUTORGADO nào poucrá ultrapassar o termo final da vigência do prescnte Convênio.

CLÁUSULA QUINTA - !lAS OIlRIGAC(lES!lA DELEGANTE

5.1. Incumbe" DELEGANTE;

L adolar as providências administralivas que lhe couherem, lleccssürias it transferência

da cxploração do aeródromo:

11. acompanhar as ações do DELEGATÁRIO no tOCante a este Convênio, solicitando

quaisquer documentos relativos ;1 exploração do aeródromo. a qualquer tempo. sem
prejuízo das obrigaç6es e prerrogativas da ANAC, sendo certo que a supervis;io por

parte da DELEGANTE em nada restringe a responsahilidade única. integral c

exclusiva do DELEGATÁRIO no que concernc:1 execução uo Convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OIlRIGAÇÜléS GEI{AIS!lO IlELlé(;ATÁIUO

6.1. InclIInhe ao DELEGATÁRIO:

I. explorar o aeródromo de acordo com os níveis de segurança. eficiência e conforto
exigidos pela legislação federal em vigor;

11. obedecer ~IS diretrizes e estratégias estabelecidas pela Política Nacional dc

Aviação Civil - PNAC, aprovaoa pelo Decreto nU 6.780, de IS de fevereiro de

2009. ou legislação que eventualmente vicr a sUL'edê-Io;
111. obedecer ao disposto no Decreto nO 7.(,24. de 22 de novemhro de 2011. 110 que for

aplicável; (J
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IV.

V .

V I .

V I I .

V I I I .

IX .

X .

X I .

X II .

X I I I .

X IV .

XV.

X V I .

X V II .

X V II I .

X IX .

X X .

X X I .

o b e d e c e r a o d is p o s to n o s P la n o s d e D e s e n v o lv im e n to d o E s ta d o c d o J 'v lu n ic íp iu ,

P la n o D ire to r d o A e ro p o r to . P la n o s A e ro v iá r io s E s ta d u a l c N a c io n a l ;

d o ta r c p ro v e r o a e ró d rom o d e to d a s a s in s ta la ç ô c s c s e rv iç o s n e c e s s á r io s a o s e u

p e r fe i to fu n c io n am e n to . b em c om o d e s e rv iç o s d e p ro lc ç á o a o v o o c su a s

in s la la ç ô c s . o b e d e c id a s a s n o rm a s c in s tru ç õ e s c lJ la n a L la s d o D E C E A ;

o b e d e c e r a o s c r i té r io s c p ro c e d im e n to s re g u lam e n ta re s p a ra u t i l iz a ç < io u c á rc a s

c d i l ic a d a s , in s ta la ç ü c s , e q u ip am c n to s c fa c i l id a d e s d o a e ró d rom o ;

p rom o v e r to u o s o s p ro c e d im e n to s re la t iv o s à o u to rg a d o a c n ld rom o . in c lu s iv e u c

l ic i ta ç f lo , q u a n d o fo r o c a s o ;

c um p r ir c fa z e r c um p r ir o s p la n o s , n o rm a s c in s tru ç õ e s a dm in is tr a t iv a s . té c n ic a s c

o p e ra c io n a is em a n a d a s d a D E L E G A N T E , d a A N A C . c d e o u tro s ó rg f lo s e

c l l l id a d e s d a A dm in is tr a ç f lo P ú b lic a . a p l ic tÍv e is à s a t iv id a d e s o b je to d o p re s e n te

C o n v ê n io :

c um p r ir c fa z e r c um p r ir a ie g is la ç f to fc u e ra l a p l ic á v e l ; IS a t iv id a d e s d e le g a d a s ;

s u p e rv is io n a r e f is c a l iz a r o s s e rv iç o s o u to rg a d o s p a ra f in s d e g ,l f a n t ia d a s

c o n d h ;õ e :- : d e a te n d im c n to c f ic i~ n te a o s u s u t í r io s c a o p ú h lic o :

o p e ra r . m a n te r e e o n s e rv u r a s t í r e a s . in s ta la ç õ e s e e q u ip am e n to s v in c u la d o s ü

e x p lo ra ç ü o d o a e ró d rom o d e le g a u o . d e i . lc o rd o c om a s n o rm a s e i l ls l ru ç ü e s

c o r re s p o m Ie n te s :

o b s e rv a r e fa z e r o b s e rv a r a s e g u ra n ç a d a s p e s s o a s e d a s in s ta h u ;ü e s c

e q u ip am e n to s n a á le a d o a e ró d rom o ;

d is p o n ib i l iz a r . a o s ó rg ã o s e e n t id a d e s p ú b lic a s q u e p o s s u am a e om p e tê n c ia le g a l

d e p rc s ta r s e rv iç o s n o a e ró d rom o , a in f ra e s tru tu f< l n e c c s s ,í r ia p a ra a a d c q u a d a

re a l iz a ç ã o d c s u a s a t iv id a d e s , c o n fo rm c p re v is to n o s re g u lam c n to s d a A N A C c

d o s rc fe r id o s ó rg ,io s e c n t id a d e s :

r e s p o n s a b i l iz a r - s e p e ra n te te rc e iro s p e la s cO lls c q u ê n c ia s d e a Io s c e v e n to s .

u a n o so s o u n ã o . a fe to s à e x p lo ra ç ã o d o a e ró d rom o . o c o r r id o s d u ra n te a v ig ê n c ia

d o C o n v ê n io :

o fe re c e r a s c o n d iç õ e s e o a p o io n c c c s :- . í r io ü D E L E G A N T E 110 e x e rc íc io d a s

fu n ç õ e s d e a c om p a n b am e n to . f is c a l iz a ç f lo e c o n tro lc d a s < I l iv id a d e s re la t iv a s a o

p re < ;e n te C o n v ê n io :

p re s ta r c o n ta s , in fo rm a ç ü e s e e s c la rc c i 'l lc n to s re q u is i ta d o s p e la D E L E G A N T E o u

p e la A N A C , m e d ia n tc a a p rc s c l l la ç : io d e re la tó r io s , d a d o s . c o n tra to s c a c o rd o s d e

q u a lq u c r n a tu re z a , b em c o rn o o u tro s d o c um e n to s , g a ra n t in d o - lh e s o a c e s s o , a

q u a lq u e r tem p o , a to d a s a s d e p e n u ê n c ia s d o a e ró d rom o . fa c u l la n d o - Ih e s , em su a

a é re a d e a tu a ç : io , a f is c ~ lI iz a ç ã o e a re a l iz a ç f lo d e a u d i to r ia s ;

a d o ta r to d a s a s p ro v id ê n c ia s n e c e s s ú r ia s Ü cO lls e rv a ç f lo e g a ra n t ia d o P a tr im ô n io

A e ro p o r tu tÍ r io . p rom o v e n d o a re g u la r iz a ç á o d a o c u p a ç ã o d e ,í r e a s e b e n fe i to r ia s .

e x e rc e n d o to d o s o s a Io s a dm in is tr a t iv o s e ju d ic ia is n e c e s s ú r io s :

t r a n s fe r i r à D e le g a n tc , o u p a ra q u em e s ta d t 's ig n a r . q u a n d o d a e x t in ç ã o d o

C o n v ê n io , lo d o s o s b e n s re v e r s ív e is ;

a te n d e r ; IS e x ig ê n c ia s . r e c o l l lc lJ d a ç ô e s c d e te rm in a ç ô e s fe if a s p e la D E L E G A N T E

c /o u p e la A N A C , e x e rc id a s n o c um p r im c n to d a Ic g is la ç ü o e d e s te C o n v ê n io ;

r e s p o n s a b i l iz u r - s e p e la s d c tc rm in .lç ô e s le g a is , e n c a rg o s , ô n u s . o b r ig a ç ô e s o u

c om p rom is s o s a s s u l l1 iu o s . in c lu s iv e d e n a tu re z a f is c a l . p re v id e n c i t í r ia . t r a b a lh is ta ,

s e c u r i t t í r ia , d e s e g u ra n ç a c m e d ic in a d o tra b a lh o , v e n c id o s O ll v in c e n d o s .

r e la c io n a d o s a o o b je to d o p re s e n te C o n v ê n io ;

a d e r ir ; IS c am p a n h a s e d u c a t iv a s , in fo rm a tiv a s , o p e ra c io n a is c o u tra s . l im ita d a s a o s

e q u ip am e n to s o p e ra d o s e < Í re a s v in c u la d a s a o C o n v ê n io . em c o n so n ~ llc ia c om a s

d ire tr iz e s d a O E L E G A N T E . tJ a A N A C e d o O E C E A ;



XX II.

XX III.

XX IV .

XXV .

XXV I.

XXV II.

XXV III.

XX IX .

xxx.

XXX I.

XXX II.

XXX III.

XXX IV .

xxxv.
XXXV I.

XXXV II.

XXXV III.

XXX IX .

assegurar a adcqu< lda prr~ ldç:io dm : serv iços rdacion;Jdos li cxploraçüo do

aeródrom o referido no presente Convêllio ;

executar serv iços c program as de gcsttio . bem C0ll10 fornecer treinam ento a seus

em pregados. com vistas ü melhoria dos serv iços c iJ com odidade dos llsm írios.

conform e as norm as do setor;

atclluer c fazer atender. de form a adequada. () público em geral c os usuários, em

particu lar;

cxccu .lar to tlos os serv iços, contro les c ativ idades relativos <lO presente Convênio ,

com zelo c diligência. U lili.lillH lo a m elhor tl5cnica ap lidvc1 a cada um a das tarefas

desem penhadas;

elaborar ~ im plem entar esquem as de atendim ento a situações de em ergênda que

envolvam os usu ,í.rios do acníJrom o. ohservando-se lodos os norm ativos

pertinentes ao setor. m antendo uisponíveis. pam tanto , re('u rsos hum anos c

m ateriais suficien tes;

observar o disposto no artigo 3". par;'tg rafo 2"•. uo D ecreto n" 7 ,624 . de 22 de

novem bro ue 2011, para fins de atendim ento ao disposto no artigo W . parügrafo

2". da Lei nU 12.37<), de 6 de janeiro de 2011, ou leg islaçfln que vier a sucedê-los;

prestar inform ações e esclan :cim entos requisilados pela DELEGANTE ou pela

ANAC , garantim .lo-Ihes o acesso , a qualquer tem po. a todas as dependências tio

aeródrom o;

inform ar à populaçflo C' aos usu;írios em geral. sem pre que houver alteração das

tarifas acroportu ;írias cobradas, o IIOVO valor e sua data de vigência. com pelo

m enos 30 (trin ta) d ias de antecedência, na form a da regulam entaçiio em vigor;

m anter a DELEGANTE c a ANAC inform adas sobre toda c qualquer ocorrência

em dcsconform idade com a operaç;io adequada do aerlÍufO l1Io . assim considerado

o eventual dcscum prim cnto de norm a legal ou regulam entar do setor;

reportar;1 ANAC , na form a da leg islaçflo vigente, qualquer ocorrência anorm al ou

acidentes quc se verifiqucm no aeróurom o;

ohservar padrôes de governança corporativa e adotar contah ilidade padronizada e

apartada de qualquer outra a:iv idade que nflO seja a expionH ;üo aeroportuária . ell1

todas as m oualidades de adm inistração . seja a direta . a indireta ou a m ista;

m anter em hom estado de funcionam ento . m anutenção , cO llservaçflo c scgU l'ança

de todos os hens im cgranles do Patrim ônio A eroportm írio ;

m anter atualizauo o invenl;Jrio dos hens reversíveis. contendo inform açõcs sobre o

seu estado de conservaçüo, e a disponih ilió -Io , a qualqucr tem po. para eventuais

consultas e fiscalizaçôes da DELEGANTE ou da ANAC .

responder pcrante a Uniflo . a ANAC e a terceiros pelos serv iços subcontratados;

responder por preju ízos a terceiros, causados direta ou indiretam ente por qualquer

pessoa física ou juríd ica. em decorrência da prestação dos serv iços objeto do

prescnte Convênio ;

responuer civ il. i1dm inislrativa e crilllinahncllle por danos am bientais, scm

preju ízo do uireito Je regresso a quem lhe deu causa;

efetuar pagam ento dc m ultas de qualquer natureza c da Taxa de F iscalizaçiio de

Aviação C ivil - TFAC . em favor da ANAC . conform e especificado na leg islaçüo

aplidvel. ou fazer inserir. nos eventuais instrum cntos de outorga que celebrar.

cláusulas que atrihuam essas responsahilidadcs al) OU 'IURGADO ;

m anter sob sua guarda c em boa técnica organizacional todos os docum entos

relacionados li exploraçáo do aeródrom o. durante a vigência do Convênio c pelo

prazo m ínim o de 10 (dez) allOS após o seu térm ino , salvo prazo m aior lixado pela

Icg islaçüo ou órgüos do contro le o 'lcrno: ~
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XL.

XLI.

XLII.

XLIII.

XLIV.

XLV.

fazer inserir, nos editais c instrumentos de outorga que celebrar com tcn;ciros.

cláusula que atrihua a ft'SpOllsahilidadc P;U<I firmar c cumprir Termos de

Ajustamento de Conduta - TAC ou illsllulIlcl1los congêneres:

remeter à DELEGANTE c ;1 "NAC. via correspondência registrada c com aviso

de recebimento, ou protocolizar diretamente nesses entes públicos, cópias dos

eventuais instrumentos de 0utorga referentes ;1 cxploraçüo do aeródromo que

venha a celebrar, no prazo de 30 (trinla) dias contados da data de cclchraçüo do
instrumento;

buscar medidas garantidoras junto aos ürgüos competentes para o adequado uso

do solo no entorno do sítio acruportuário. respeitando as restrições incluídas nos

Planos de Zon<l de Protcçüo de Aeródromos. dc Zoncamento de Ruído. de Zona de

Proteção e Auxílios à Navegaçflo Aérea e na Área de Segurança Aeroportuúria;

efetuar. se for o caso. o recolhimcnto de parcela da tarifa dc emharquc

internacional estahelecido pela Lei nO 9.825. de 23 de agosto de 1999. na forma da

legislação vigente, fazendo inserir. nos eventuais editais e instrumcntos de outorga

quc celebrar com terceiros, c1,íusulas que atrihuam tais responsabilidadcs ao
OUTORGADO;

manter atualizadas. no Plano Aerovi,írio Estadual, todas as infonnaçôes relativas

.10 acródromo delegado:

envidar todas as medidas nccessiÍrias para manter o aer6drol11o aberto ao trMcgo

aéreo, saneando todas as nüo-conform idades cncontradas CI11 Rdat6rios de

Inspeção AeroportuiÍria ou Vistorias Técnicas emitidos por órgãos de fiscalização

do setor, no prazo miÍximo de 12 (doze) meses a partir da notificação de sua

ocorrência. sob pena de extinção deste Convênio, salvo necessidade de prazo

maior, devidamente justificado.

CLÁUSULA si-:T1MA -nos INVESTI~IF:NTOS

7.1. o DELEGATÁRIO se responsabiliza por implementar as ohras de construção.

melhoramentos, reforma c expansão. necessárias ao regular funcionamcnto do aeródromo.

destinadas à garantia da segurança c comodidade dos usuiÍrios. no período cm que o

aeródronm estiver sob sua exploraçüo e. na hip6tese de celebração de instrumentos de

outorga, supervisionar e fiscalizar tais atividades. exigindo as medidas cabíveis para a mL'sma
finalidade.

7.2. Na execução dos investimentos de que trata esta Cltíllsllla. o DELEGATÁRIO se
cumprometc a:

I. obter a preVl<1aprovação da ANAC para construções, expansões e reformas no

aeródromo. conforme regulamentaç,io em vigor:

11. assumir a responsabilidade pela elaborução c/ou aprovação de projetos e da execução

de obras. sem prejuízo da responsahilidade do seu OUTORGADO:

111. providenciar todas as licenças nccess,írias para it execução das obras ou servi~'os

relacionados aO aeródromo;

IV . promover, às suas próprias expensas, quando for o caso, a desapropriação ou a

instituição de servidão administrativa em {areas dc interesse para construção. reforma
ou expansrlo do aeródromo:

V. manter. para todas as atividade: relacionadas il execução de serviços especializados. a

regularidade perante os respectivos Conselhos Profissionais, inclusive para os terceiros

contratados;
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VI. respondcr por prcJulzos a terceiros, caus;luoS direta ou indiretamente por qualquer

pessoa física ou jurídica. em decorrência da execução de obras ou serviços
relacionados ao aeródromo.

7.3. A DELEGANTE podení realizar estudos específicos para levantamento das

necessidades de construção, melhorias, aparelhamento, reformas e ampliações do aeródromo

objeto do presente Convênio. a fim de que sejam c1encadas c detalhadas as intervenções

neccss,írias ao atendimento das demandas existente c potencial, respeitando os níveis

auequados uc prestaçflo de serviço e as exigências normativas em vigor.

7.4. A Uniüo poderá uestinar recursos financeiros para a execuçiio uas intervcnçôl's

previstas nos estudos de yue trata a suhcláusula anterior, mediante celehraçiio de instrumentos
jurídicos específicos. na forma da legislaçüo vigellte.

7.5. Conforme disposto na Icgislaç;10 vigente. caso a exploração indireta prcveJa
investimentos, referidas obrigações deverão ser devidamente delimitadas nos editais ou

contratos celcbrildos entre o DELEGATÁRJO e seu OUTORGADO, sob pena de reslar

inviabilizado o eventual aporte de recursos financeiros por parte da Uniiío.

7.6. Caso os investimentos a cargo do OUTORGADO coincidam com aqueles

especificados nos estudos promovidos pela DELEGANTE. na rOTInada subdáusula 7.3, fic<l

vedada a alocação de recur~os públicos em obras ou serviços que já estivercm a cargo dos
investimcntos privados, por fort;a de IH'rma legal, editalícia ou contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DA IIlENTIFICAÇÁO DOS BENSQUE INTE(;RAM O
PATRIMÔNIO AEIUlI'ORTU,\IUO

8.1. Os bens integrantes do Patrimônio Aeroportutírio sfto aqueles atualmcnte existentes,

bem como aqueles construídos ou auquiridos pelo DELEGA TÁRIO ou seu OUTORGADO
na vigência deste Convênio.

8.2. Em até 120 (cento e vinte) dias contados da efetiva assunçào da exploraçào do
aeroporto, nos termos da suhdtíusula llJ.l, o DELEGATÁRIO deverá cncaminhar ;1
DELEGANTE o inventário de bens contendo:

I. a descriçiio do sítio aeroportuário, suas respectivas dimensões. registros fotogrúficos,
plantas, memoriais descritivos e demais dados porventura existentes, informaçôes relativas a

áreas ocupadas, benfeitorias e dados acerea de eventual existência de demandas de natureza
administrativa ou judicial;

11. a descriçüo detalhada dos hens reversíveis e a indicaçflo de sua titularidade. com os
respectivos estados de cOllservw.;ão e registros fotogr<Íficos.

8.3. Os bens do Patrimônio Aeroportuário devem ser mantidos. durante loda a vigência do

Convênio, em estado de conservação que lhes assegurc perfeitas cOIHJiçôesde uso, de forma a
preservar a regularidade. continuidade. eficiência c segurança dos serviços presladns aos
usuários, nos termos da legislação em vigor.

8.4. Quando da extinção do presc':!te Convênio, os bens reversíveis dcver<1o estar cm

condições adequadas de conservaçflo c fUIH.::ionamentode modo a permitir a continuidade dos
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serviços pelo prazo mínimo adicional de 03 (três) anos. salvÇl nos casos excepcionais quando
tiverem vida útilmenOf.

8.5. Os bens de propriedade do DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO considerados

inservíveis poucm ser objeto ue baixa c alit:naç,10. devcndo ser objeto de imediata suhstituiçüo
aqueles de natureza reversível. nos termos deste Convênio.

CLÁUSULA NONA - IlAS BENFEITORIAS

9.1. As henfeitorias permanentes serão incorporadas definitivamente ao Patrimônio

Aeroportuário, independentemente de indenizaç;lo por parte da DELEGANTE ao final do

período de vigência dcste Termo. sendo possibilitado' ao DELEGATÁRIO ou seu
OUTORGADO amortiz:í-las durante o prazo do Convênio.

9.2. No caso de denúncia ou rescis;10 do COllvênio que ocorra por interesse ou culpa

exclusiva da DELEGANTE. o DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO faz jus ü indenizaçüo

pelas eventuais benfeitorias perman:--Iltcs, deduzidas as depreciações e as parecias já
amortizadas.

9.3. Os bens nao reversíveis Ilao se reverterüo ;lO Patrimônio Aeroportuário. desde que

sejam removidos pelo DELEGATÁRIO oU seu OUTORGADO em até 911(noventa) dias a

contar da cxtinç-üo do Convênio pelo decurso do prazo de. vigência ou do recebimento da
notificaçüo de denúncia realizada pela OELEGANTE.

CLÁUSULA IJItCIMA -IlA IH:MUNERAÇAo

10.1. A remuIleração pelo desempenho das atividades de que trata o presente instrumento de

Convênio ser:í realizada por meio de 2 (duas) fontes de receita, as Receitas Tarifárias e
Receitas Não Tarifárias.

10.2. O OUTORGADO. de acordo com () estahelecido no contrato de concessüo. podení

fazer jus à remulleraçüo, mediante receitas provenientes das tarifas aeroportuárias e pre\os

específicos devidos pela utilização de tíreas, edifícios, instala(,;'ões. equipamentos. facilidades e
serviços. não abrangidos pelas tarifas aeroportu:írias.

1004. A totalidade das receitas arrecadadas deve ser integralmente administrada pelo

DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO, conformc o caso, e exclusivamente destinada ao

custeio, realizaçào de investimentos. remuneração do capital de terceiros e remuneraçào do
capital próprio, inerentes aos ativos e serviços de que traIa o presente instrumento de

Convênio. respeitados os princípios fundamentais de contabilidade.

10.5. Os recursos derivados da outorga onerosa do acnídromo realizada pelo

DELEGATÁRIO deverüo ser aplicad0s integralmente no desenvolvimento e fomento das
infraestruturas aeroportu:íria e aeronáutica. incluindo outros aeródromos do respectivo Plano
Aeroviário. c/ou na infraestrutura dc acesso vi{lrio il aeródromos.

CLÁUSULA 1lF:C1MA (,llIMEIRA -!lAS ImCEITAS TAIUFARIAS

11.1. As Receitas Tarifárias serão constituídas pelas Tarifas Aeroportuárias previstas na
legislação e regululIlentaçüo federal em vigor. que scrüo arrecadadas pelo DELEGATÁRIO

ou seu OUTORGADO, desde que (] aeródromo esteja devidamente classificado para fins de C':\
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cob rança jun to à ANAC , sendo '.'edada a criação dc qua lqucr ou tra ta rifa { IUCn ilo este ja

p rev ista na leg is lação ou rcgu lam elllaç rl~ feder,1 I em v igo r.

11 .2 . A s T< lrifas A eropo rtuárias ap licadas serrlO

leg islação c regu lam en tação federa l em v igo r.
lim itadas e rca ju stadas de aco rdo com a

1 1 .3 . C on f~m ne p rev isto na Icg islaç iio e regu lam cn tação federa l em vIgo r, o

D ELEGATAR IO ou seu OUTORGADO podem pra tica r descon to s Ilas T arifas ap licadas.

baseados em parúm etro s ob je tivo s p rev iam en te d ivu lgados, ta is com o a qualidade dos

serv iço s, ho rário . d ia ou tem porada .

11 .4 . O s descon to s ta rifá rio s dc que tra ta a suhc ltíu su la an te rio r, po rven tu ra conced idos,

deverão ser estcnd idos a qua lquer U suário que a tenda ilS cond ições para sua fru ição .

11 .5 . O DELEGATÁR IO ou seu OUTORGADO devem in fo rm ar ü ANAC sohre os

descon to s p ra ticados, con fo rm e d isposto na leg is lação e regu lam cn taç<1o federa l ap lidveI.

11 .6 . O reequ ilíh rio econôm ico -finance iro das even tua is ou to rgas rea lizadas pe lo

O ELEGATÁR IO sen í de sua exc lu siva rcsponsah ilidaue , respe itados os te to s ta rifá rio s

estahe lec idos pe la ANAC .

CLÁUSULA "tC IM A SEGUN "A -"A S RECE ITA S NÃO TA llIFÁR IA S

12 .1 . O DELEGATÁR IO ou seu OUTORGADO podem cxp lo rar a tiv idades com erc ia is que

gerem R ece itas N üo T arifc írias , d ire tam cn te ou m ed ian te a ce leh ração de con tra to s com

terce iro s . em reg im e de d ire ito púb lico ou p rivado , p rom ovendo a lic itaç iio do ob je to . quando

ap licáve l, no s te rm os da leg is lação v igen te .

12 .2 . A exp lo ração de a tiv idades com erc ia is que gerem R ece itas N ão T arifá rias nüo podcr,í

com prom eter o s pad rões de segu rança e qua lidade dos serv iço s ob je to do p resen te C onvên io .

12 .3 . A ocupação de espaços para exp lom çüo de a tiv idades com erc ia is 'lu e gerem R ece itas

N ão T arifá rias no aeród rom o esta r!\ subo rd inada ao p riv ilég io de trú lls ito c da segu ram ;a do

púb lico , respe itada a leg is lação em v igo r.

12 .4 . N üo serão perm itidas. 110 Com pkxo A eropo rtuário . a exp lo ração de a tiv idades ou a

ve icu l< lçüo de pub lic idade que in frin ja a leg is lação em v igo r. que a len te con tra a IllO fa l c o s

bons costum es. ou que se constitu a em cunho re lig io so . po lítico ou po lítico -partiu iÍrio .

12 .5 . O prazo dos con tra to s re la tivo s ilS a tiv idades com erc ia is que gerem R ece itas N f\o

T arifá rias ce leb rados cn tre o D ELEGAT ÁR IO 011 seu OUTORGADO e terce iro s nüo poderiÍ

u ltrapassar aque les p rev isto s na 1cg islaçáo , ncm o tcrm o fina l da v igênc ia do p resen te

C onvên io .

12 .6 . N a exp lo raç iio de R ece itas N ão T arifá rias Illed ian te a ce leh ração de con tra to s com

terce iro s , o D ELEGATÁR IO ou seu OUTORGADO devcm observar o s segu in tes requ isito s:

L ex ig ir das con tra tadas que ado te lll con tab ilidade separada para cada um a das

a tiv idades exp lo radas no aeród rom o , segundo as llo flllas con tábe is v igen tes; e

11 . p rever, em seus con tra to s . c láu su la que ob rigue as em prcsas con tra tadas a ap resen ta r,

quando so lic itado pe la D ELEGANTE ou pela ANAC , todas as in fo rl1 laçües con t,ib e is
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c operacionais refercnle~ ,lO desempenho da atividade. permitindo que se realizem

auditorias sempre que nccess:írio.

12.7. No caso de exploração de Serviços Auxiliares ao transporte a~reo, scní ohservada a

regulamentação vigente, devendo o DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO assegurar o livre

acesso para que as Empresas Aéreas ou tcn:eiros também possam atuar na prestação desses
serviços.

12.H. A prestação de Serviços Auxiliares no aert'ldromo deverá obedecer aos l:rilérios c

procedimentos estabelecidos pela ANAC.

CLÁUSULA D~:CI~IA TEf{CEIIlA -DA EXTINÇÁO

13.1. O DELEGATÁRIO devení enlregar. antes de 120 (cento e vinte) dias da expiraçiio do

prazo de vigência do Convênio, uma minuta do Termo de Recebimento da Operaç;10. a qual

será submetida à análise e aprovação da DELEGANTE. Durante esse prazo, dever<Í ocorrer a

assinatura do Termo pelos partícipes e a transrerência da operação definitiva do aeródromo à

DELEGANTE, ou para quem esta inuicar. medianle a celebração de instrumenlo específico

no qual constarüo todas as obrigaçôes que enlenderem pertinentes ao processo de transiçiío.

13.2. Durante o processo de transiçiío operacionaL O DELEGATÁRIO deverá tomar todas

as medidas razoáveis e cooperar plenamente COI11 a DELEGANTE para quc os serviços ohjeto

do Convênio continuem a ser prestados ininterruptamente, l~cJTl como prevenir e mitigar

qualquer inconveniência ou risco à saúde ou à segurança dos USllêírios e dos fUllciomírios do
aeródromo.

13.3. A DELEGANTE poderú exigir do DELEGATÁRIO a apresentaçiío do Programa de

Dcslllobilizaç;io Operacional elll até 24 (vinte e quatro) meses antes da data do término de

vigência do Convênio, () qual será suhmetido ü aprovaç,iu da DELEGANTE. ouvida a ANAC.
se necessário.

13.4, Antes da expiração do prazo de vigência. os partícipes poder50 dcnunciar o presente

Convênio, mediante l1otiricaç50, com antecedência mínima de l)O (noventa) dias, que deve ser

realizat!a por meio de Ofício assinad(l pelos representantes designados como responsáveis

pela gest<io do Convênio e entregue por correspondência com Aviso de Recehimento (AR), ou

através de port"dor/mensageiro, I/lediante protocolo de recebimento.

13.5. Constituem motivos para dcmíncia deste COllvênio a superveniênda de ato, rato ou lei

que o torne inviável, bem C0l110 a convcniência adminislrativa devidamcnte juslilicada,

responsahilizando~se a parte que der causa ü denúncia pelas respectivas indcnizações.

13.6. A inexecução de obrigaçúcs referentcs ao prescnte Convênio, por quaisquer dos

partícipes, poderá ensejar a sua rescisiío, sem prejuízo da averiguação de responsabilidades c

indenizações a serem apuradas em procedimento administrativo específico.

13.7. i\ DELEGANTE poder£! ainda emitir nOlirieaçôes nas hip6teses de descumprimcnto

de cláusulas do presente inslrumento por parte do DELEGATÂRIO ou seu OUTORGADO.

concedendo.lhes prazo suficiente para cLllllprillll:1I10da ohrigação inadimplida. sem prejuízo

da possibilidade de intervençiío prevista na Cláusula Dl.'cim<lQuarla.
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13.8 . N as hipóteses de denúIK 'ia l' reSC I~ao, :1 DELEGANTE irá vistoriar o aeródromo e

lavrar o Term o de Recebim ento da Opcraçiio , podcnd() sub-roga r-se nos direitos c ohrigaçiles

assum idas pelo DELbGATÁRIO ou por seu OUTORGADO :

13.9 . N a extinção do Convênio . os bens a serelll revertidos ao Patrim ônio A eroportu :írio

deverão estar livres e desem baraçados de quaisquer ônus ou encargos.

13 .10. Em quaisquer das hipóteses de extinçüo. a DELEGANTE perm anecerá isenta de

qualquer responsabilidade em relação aos encargo,> . ônus, obrigações ou comprom issos,

inclusive de natureza fiscal. trabalh ista. previdenciária c securitária . vencidos ou vinccndos.

assum idos pelo DELEGATÁRIO ou scu OUTORGADO .

CLÁUSULA 1l~ :C IMA QUARTA -IlA INn:RVENC '\O

14,1 . A DELEGANTE poderá, ;,el11 prcJllILO das penalidades cahívcis c das

responsabilidades incidentes. elll caráter excepcional. in terv ir 110 presente Convênio .

reassum indo a exploração do aeródromo. para assegurar a adequação na prcstaç;10 dos

scrviços, bem como () fiel cumprnT lenlO das norm as contratuais. rcglllam cntares e legais

pertinentes. quando considerar que tais descumprim entos afetem substancialm ente a

capacidade do DELEGATÁRIO ou ~C ll OUTORGADO na execuçüo dos servi~ 'os prcvisto~

no presente instrum ento de Convênio .

14 .2 . A intervenção se dará ~empre de form a im ediata. tem porária c C0l110 m edida

excepcional. nos seguintes casos:

I. descumprim ento dos reguJam eJ1los e norm as técnicas aplie< íveis aos serviços objeto do

presente instrum ento de Convênio , sem pre que constitu ir risco ;1 segurança

operacional e dos usu{lrios;

11 . descumprim ento do prazo defin ido pela DELEG i\NTE paw prcstaçüo de contas ou

fornecim ento de inform ações ou docum entos.

14 .3 , A intervenção far~se.á por ato ;.dm inistrativo motivado da DELEGANTE. que conterá

a designaç< io do interventor. (l prazo de jl1 terven(.;~ lo .() objetivo . o m otivo c os lim ites da

m edida.

14 .4 . Publicado o ato de in tervcnç< io . a DELE(;ANTE instaurará. no prazo de 30 (trin ta)

d ias. processo adm inistrativo para comprovaç< io das causas determ inantes da m edida c

apuração de responsabilidaues. as~cgur< ldo ao DELEGATr\R IO ou seu OUTORGADO o

direito ao contraditório e à am pla defesa.

14 .5 . C essauas ou não. identificadas as causas que motivaram a intervenção. a

DELEGANTE convocará o DELEGATÁRIO para reassum ir as ohrigações decorrentes deste

Convênio .

14 .6 . O processo adm inistrativo referido na subcl< Íusula 14.4 deverá ser conclu ído no pr;lzo

de até 180 (cento e oitenta dias). sob pena de considerar-se inv<Ílida a in tcrvcnç< io .

14 .7 . Será declarada nula a in tervenção se ricar comprovado que n~lo foram observados os

pressuposto~ legais e regulam entares para sua decretação, u l:vendo a operação do aeródromo

rctornar im ediatam ente ao DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO . sem preju ízo da

pn:staç~ lo de contas por parte do in!l:rventor.



14.8. Como resultado da intcrvenç;io poderü haver a resclsao do presente Convênio,

obedecendo-se ao disposto nos termos do presente instrulllento e lia legishu;ão em vigor.

CLÁUSULA n!tCIMA QUINTA - no PRAZO

15.1. o prazo d;, presente delegação é de 35 (trinta e cinco) anos, improrrogável, sem

prejuízo de solicitação de n(}va delegação pelo interessado, que deve ser rcquerida com, no

mínimo, 12 (doze) meses de aniecedência do término da vigcncia deste ins.trumento.

CLAUSULA nfTIMA SEXTA - nA VI(;I::NCIA

16.1. o presente instrumcnto enlra cm vigor na data de sua assinatura. com eficácia legal

após a publicação do respectivo exlrai() no Di<Írio Oficial da União, nos termos da Chíusula
seguintc.

CLÁUSULA nlcCI~lA SlcTIMA - nA PUllLlCAÇAo

17.1. A publicaç'-ío do extraio do presente instrumento de Convênio no Diário Oficial da

Uniflo (D.O.U.) c no veículo de publicaçiio oficial dos atos do DELEGATJ\RIO devcrêí ser

providenciada de acordo com o parágrafo único do artigo 61 da Lei n() 8.666. de 21 de junho

de 1993.

CLÁUSULA 11I::ClMA OITA VA - no FORO

18.1. Os partícipes elegem () Foro da Seção Judiciária Federal do Distrito Federal para

dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes da execução deste Convênio, com renúncia

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAu:ilJLA 1JI::C1MA NONA - nA TRANSIÇAo OPERACIONAL

19.1 O DELEGATÁRIO as~;umir<Í.por meio de seu OUTORGADO, a efetiva exp\oraç<io

do aeroporto em até I (um) ano da data de vigência deste instrumento, assumindo todas as

at""ihuições relativas à operação do aeroporto, ficando desde jei respons:ível pela conduç<io do

processo de transição operacional a ser realizado cm parceria com a atual administradora do
aeroporto.

19.1.1 O DELEGATÁRIO aprescntarú um Plano de Transição OpeT<lcional com antecedência

mínima de 60 (sessenta) dias ~a efetiva assunção da operação do aeroporto. o qual dever<Í

dispor sohre as condil;ões que serào transferidos os bens c serviços. sem prejuízo da
continuidade da operaç<io do aeroporto.

CLÁUSULA VI (;(::SI MA -DAS IIISPOSIÇ(}ES GERAIS

20.1. O DELEGATÁRIO deverú, no prazo de 15 (quinze) dias após a data de assinatura do

Convênio, apresentar. por escrito. relaçüo com os nomes. CPF. RG c correspondentes cargos

dos respectivos empregados ou representantes designados como respons<Íveis pela geslflo lIo

Convênio, devendo ll1antê~la atualizada durante todo o período de sua vigência.

20.2. Todas as comunicações recíprocas, relativas ao Convênio, serão consideradas como

efetuadas, se entregues por correspondência com Aviso de Recehimento (AR). ou através d~

l':"Igina Udc 1.•~



portador/m cnsagciro, m cdiantc V fO to:,.;oiode rccchimcnto. Em qualqucr dos casos. dcvem

scmpre constar o númcro do Convênio e do processo rcspcctivo. o assunto. a data dc

reccbimento e o nomc do rcmctcntc.

E , por assim estarem justos c acordados. os partícipcs assinam este Convênio em 4 (quatro)

vias dc igual forma c tcor. na presença das tcstemunhas adiante nomeadas e quc também o

assinam .

•

de21J17 .

CUS BENíC lO FOL:rZ CAVALCANTI

Secretário de Infraestrutura do Estado da I3ahia

DELEGATÁRIO

MAURÍCIO QUIN MAL: A LESSA

M inistro de Estado dos Tra s, Portus e

Aviação C ivil

DELEGANTE

Nome:

CPF:

Nomc:

CPF:
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 
SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 

TERMO ADITIVO N° 	/ 	 

1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE 
DELEGAÇÃO N° 10/2017, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 
DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, 
PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL, E O ESTADO 
DA BAHIA, PARA A EXPLORAÇÃO DO 
AEROPORTO DE ILHÉUS/BAHIA - JORGE 
AMADO (SBIL), LOCALIZADO NO 
MUNICÍPIO DE ILHÉUS — BA. 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E 
AVIAÇÃO CIVIL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 37.115.342/0001-67, com sede na Esplanada 
dos Ministérios, Bloco R, Plano Piloto, CEP 70.310-500, Brasília-DF, neste ato representado 
pelo seu Secretário Nacional de Aviação Civil, Sr. DARIO RAIS LOPES, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 976.825.438-68 e RG n° 5.933.941-X da SSP/SP, conforme Portaria n° 343, de 10 de 
abril de 2017 (DOU de 11/04/2017, seção 2, p. 2), e Portaria n° 802, de 14 de setembro de 2017 
(DOU de 15/09/2017, seção 1, p. 92), doravante denominada DELEGANTE, celebra o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO N° 10/2017, com o 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.937.032/0001-60, com sede na Av. 03, 
Plataforma IV, Ala Sul, n° 390, 3° Andar, Centro Administrativo da Bahia, CEP 40.301-155, 
Salvador - BA, neste ato representado por seu Secretário de Infraestrutura, o Sr. MARCUS 
BENÍCIO FOLTZ CAVALCANTI, inscrito no CPF/MF sob o n° 178.463.155-87 e no RG n° 
01348555-58 da SSP/BA, doravante denominado DELEGATÁRIO, conforme o inteiro teor do 
Processo n° 00055.000410/2016-91, observadas as Leis n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986; n° 
8.666, de 21 de junho de 1993; n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; n° 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004; n° 11.182, de 27 de setembro de 2005; n° 12.379, de 6 de janeiro de 2011; e 
n° 13.502, de 1° de novembro de 2017; assim como o Decreto n° 7.624, de 22 de novembro de 
2011, sob as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. 	O presente instrumento tem por objeto a alteração da Subcláusula 19.1, da Cláusula 
Décima Nona do Termo de Convênio n° 10/2017, celebrado entre a União e o Estado da Bahia, 
em 22 de agosto de 2017, visando à delegação da exploração do Aeroporto de Ilhéus/Bahia — 
Jorge Amado (SBIL), localizado no Município de Ilhéus — BA. 
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e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe 

Nome: Nome:  
CPF: r de Sousa Rodrigues 	CPF: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Coordenador 
DEOUP/ SAC/ MTPA 

42)  
t• MrtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-NoP 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 10/2017 

2.1. 	A Subcláusula 19.1, da Cláusula Décima Nona — Da Transição Operacional, passa a ter a 
seguinte redação: 

19.1 O DELEGATÁRIO assumirá, por meio de seu OUTORGADO, a efetiva exploração 
do aeroporto até o dia 22 de fevereiro de 2019, assumindo todas as atribuições relativas à 
operação do aeroporto, ficando desde já responsável pela condução do processo de 
transição operacional a ser realizado em parceria com a atual administradora do 
aeroporto. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO  

3.1. 	Ficam ratificadas as demais cláusulas e subcláusulas do Termo de Convênio n° 10/2017 
que não colidam com este instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA  

	

4.1. 	O presente instrumento entra em vigor na data de sua assinatura, com eficácia legal após 
a publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, nos termos da Cláusula seguinte. 

CLÁUSULA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO  

	

5.1. 	A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial da União (D.O.U.) e 
no veículo de publicação oficial dos atos do DELEGATÁRIO deverá ser providenciada de 
acordo com o parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

E, por assim estarem justos e acordados, os partícipes assinam este Termo Aditivo em 4 (quatro) 
vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas adiante nomeadas e que também o 
assinam. 

Brasília-DF,   32   de 	 de 2018. 

DA 10 RAIS LOP S 
	

MARCUS BENICIO FOLTZ CAVALCANTI 
Secretário Nacional de Aviação Civil 

	
Secretário de Infraestrutura do Estado da Bahia 

DELEGANTE 
	

DELEGATÁRIO 

TESTEMUNHAS: 
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